
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 107/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de maio de 2021, 

homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, 

referente à realização de atividade esporádica, por parte do docente Jean Carlos Teixeira de 

Araújo, para ministrar disciplina no Curso de Especialização em Cloud Computing “Lato 

Sensu”, ofertada pela Universidade de Pernambuco (UPE), nos dias 15, 16, 17 e 22 de abril, 

fazendo jus a retribuição pecuniária, conforme processo nº 23082.004271/2021-18.  

 

 

Garanhuns, 20 de maio de 2021. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


